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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO DE TRANSFERÊNCIA E PORTADORES DE 

DIPLOMA PARA OS CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO, ENFERMAGEM E OS CURSOS 
DA FABEJA – 2010.1 

 
 

De ordem da Srª. Bernardina Santos Araújo de Sousa, Diretora Presidenta da Autarquia Educacional do Belo 
Jardim - PE, mantenedora: da Faculdade de Formação de Professores do Belo Jardim, a qual é reconhecida pelo 
Conselho Estadual de Educação, conforme portaria nº. 1.329 de 05/09/94, nos cursos de Licenciatura Plena em Ciências 
Biológicas, Matemática, História, Geografia e Letras (com habilitação em Português e Inglês); do curso de Bacharelado 
em Enfermagem, conforme portaria nº 128/2004 e do curso de Administração de Empresas em convênio com a 
Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns - AESGA/ FAGA, torna público, de acordo com as disposições regimentais 
e com base no artigo 44 da Lei 9.394/96 e Resolução 01/2005 da AESGA, que as inscrições do Processo Seletivo de 
Portadores de Diplomas e Transferidos se encontram abertas para ingresso nos cursos: Licenciatura em Ciências  
Biológicas, Geografia, História, Letras, Matemática, Bacharelado em Enfermagem e Bacharelado em Administração de 
Empresas. 
 
I – DAS INSCRIÇÕES 
 

a) O período de inscrição será de 01 a 19 de fevereiro de 2010. 
 

b) As inscrições para portadores de diploma e alunos transferidos serão efetuadas nas secretarias de cada curso, 
sendo que para os cursos da FABEJA e de Administração o horário estabelecido é das 18h30min às 22horas.  

 
c) As inscrições para portadores de diploma e alunos transferidos do curso de Enfermagem serão efetuadas na 

secretaria do respectivo curso, no horário das 8 às 16horas.  
 

 
DOCUMENTAÇÃO: 
 

a) Documento RG, CPF, Título de Eleitor originais e xerox; 
b) Preenchimento de formulário, anexo ao edital, contendo informações sócio-culturais; 
c) No caso de inscrição por procuração deverá ser anexada à ficha de inscrição a procuração pública ou particular. 
d) Histórico da graduação. (histórico de notas e conteúdo programático) 
e) Duas fotos 3x4 (recentes); 
f) Declaração de vínculo com a instituição de origem; 
g) Declaração de quitação; 

 
 
II – TAXA 
 

a) As inscrições serão gratuitas. 
 
III – VAGA GERAL 
 

 Para o curso de Administração são oferecidas 5 vagas, de acordo com a disponibilidade de vagas no turno de 
funcionamento do curso. 
 

 Para os cursos da FABEJA serão oferecidas as vagas, de acordo com o número disponível em cada período, 
sem exceder o limite estabelecido pelo Conselho Estadual de Educação.  

 
 Para o cursos de Enfermagem serão oferecidas as vagas, de acordo com o número disponível em cada período, 

sem exceder o limite estabelecido pelo Conselho Estadual de Educação.  
 
 
 



 

  

 
FACULDADE DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DE BELO JARDIM 

Plenificação – Portaria MEC Nº 476 de 19/06/1985 
Reconhecimento Plena – Portaria MEC Nº 1.329 de 05/09/1994, 

publicada no D.O.U. em 06/09/1994. 

 
FACULDADE DE ENFERMAGEM DE BELO JARDIM 

Criada pelo Decreto Municipal nº029/2002 
Curso Autorizado pelo Parecer CEE/PE nº 133/2003 

Homologado pela Portaria SEDUC nº 128/2004 

 
 
 
                                              
    FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUS 

Convênio com base no artigo 44 da Lei 9.394/96 e 
Resolução 01/2005 

 

AUTARQUIA EDUCACIONAL DO BELO JARDIM 
 

AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS 
 

 
www.aeb.edu.br 

 

 
IV - SELEÇÃO: 
 

 Análise curricular (média geral do histórico escolar da graduação, pontuação de 0 a 10). 
 
V – CRITÉRIOS DE ELIMINAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE: 
 
1. SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO O CANDIDATO QUE: 
 

 Não obtiver no mínimo 6,0 (seis) pontos na ANÁLISE CURRICULAR. 
 
2. CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

 A classificação dos candidatos dar-se-á pela ordem decrescente do total de pontos obtidos a partir da média 
aritmética da análise curricular, na opção do curso. 

 
3. DESEMPATE: 
 

 Havendo candidatos com igual número de pontos, no cômputo geral, a classificação, por desempate, dar-se-á 
levando-se o candidato com maior idade. 

 
VI – DOS RESULTADOS  
 

 O resultado será disponibilizado no site da instituição www.aeb.edu.br e publicado no quadro de aviso da IES 
no dia 22 de fevereiro de 2010, sendo no dia 03 de março de 2010 o resultado das dispensas de disciplinas.  

 
VII – DAS MATRÍCULAS 
 

 A matrícula será realizada nos dias 04 e 05 de março de 2010 na secretaria do curso para qual o candidato se 
inscreveu.  Sendo necessário no ato da matricula os seguintes documentos: 
 

a) Histórico Escolar (Ficha 19) original ou cópia autenticada em cartório.  
 
VIII – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
a) O presente Processo Seletivo somente será válido para matrícula do primeiro semestre de 2010; 
b) O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, 
arcando com as conseqüências de erros no preenchimento da ficha de inscrição. 
c) O candidato declarará, ao inscrever-se, estar de acordo com todas as normas e critérios estabelecidos neste Edital; 
d) Será cancelada, em qualquer época, a matrícula do aluno que tiver feito uso de documentos ou informações falsas, 
fraudulentas ou qualquer outro meio ilícito; 
e) Todos os critérios, normas, datas e valores estabelecidos neste Edital poderão ser alterados, anulados ou substituídos, 
no todo ou em parte, pela I.E.S ou por força de decisões legais, instruções e/ou recomendações emanadas de autoridades 
competentes do Conselho Estadual de Educação, independentemente de normas complementares ao presente Edital, que 
poderão ser baixadas, sempre que necessárias; 
f) Os casos omissões serão decididos pela Comissão de Seleção. 
 
 
 

Belo Jardim, 21 de dezembro de 2009. 
 
 
 

Bernardina Santos Araújo de Souza 
Diretora Presidenta da AEB 
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Ilmo(a). Sr(a) Diretor(a) / Coordenador(a) do(a): 
 
 Faculdade de Formação de Professores de Belo Jardim  
 Faculdade de Enfermagem de Belo Jardim  
 Curso de Administração FABEJA/FAGA  

 
 

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE DE CURRÍCULO 
 
 
 

ITEM REQUERIDO 
          Ingresso por Transferência Externa 
 Ingresso por Transferência Interna 
 Ingresso por Portador de Diploma 
 
 
Nome Completo do Alunos/Candidato: 

 
Endereço:   

 

Nº 

Bairro: Cidade: UF 

 

CEP Fones: 

(      ) 
Fones: 

(      ) 

Instituição de Origem 

 
Curso de Origem 

 
Instituição de Destino 

 
Curso de Destino 

 
 

DOCUMENTOS ANEXOS 
 

Portador de Diploma  Transferência 
 Certificado de Conclusão de Curso Superior   Certificado de Conclusão de Curso Superior 
 Histórico Escolar – Ensino Superior   Histórico Escolar – Ensino Superior 
 Programas Curriculares   Programas Curriculares 
 CPF   CPF 
 Carteira de Identidade   Carteira de Identidade 
 Certidão de nascimento ou Casamento   Certidão de nascimento ou Casamento 
 Comprovante de Residência atual   Comprovante de Residência atual 
 Outros:   Outros: 
     
 
 
 
                                                           ,                 /            / 

LOCAL DATA ASSINATURA DO ALUNO/CANDIDATO 

 
 

DEFERIDO 
 

Em  ____/_____/_____ 
 

___________________ 
Direção/Coordenação 


